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LAUDO DE AVALIAÇÃO
FICHA RESUMO

Solicitante/Requerente

PF/EAF / Andreia Cris�na Valcarenghi

Objeto

Sala Comercial matrícula nº 31.180 RI da 3º Zona de Porto Alegre/RS

Objetivo

Determinação do valor de mercado

Finalidade

Instruir Processo Nº 5008107-42.2007.8.21.0001      Atuação 6525289

Localização

Rua Nove de Junho nº 1540 – Vila São José - Porto Alegre / RS

Área de Frente / Área Fundo / Área Total

6,6m / 66m / 435m²

Concordamos  com  o  valor  venal  de  R$89.171,62  passado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Porto
Alegre-RS.

Responsáveis Técnicos

Ricardo Luiz Wortmann
Colaboração: Janayna da Costa de Moraes Palma (estagiária)
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PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, Avaliação de Bens,

registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1/2019 (Procedimentos Gerais) e Parte 2/2011 (Imóveis

Urbanos), e baseia-se:

-  no  documento  disponibilizado  (não válido  como Certidão):  Matrículas nº  31.180  (emitida  em

25/06/2024) da 3º Zona do Registro de Porto Alegre/RS;

- em informações constatadas  "in loco" quando da vistoria ao imóvel (externa*), realizada no dia

21/08/2024 (vistoriador: Ricardo Luiz Wortmann);

Não foram efetuadas investigações quanto à correção dos documentos analisados.

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente se encontrava correta e

devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria  livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou

gravames.

Não fez  parte  do  escopo  do  trabalho  o  levantamento  de  áreas  e de confrontações  através de

instrumentos de medição. Eventuais divergências, se significativas, alteram os resultados deste trabalho.

As informações obtidas durante a pesquisa de mercado foram tomadas como de boa fé.

O  laudo de avaliação  de uso restrito obedece à  condições  específicas  no  que  tange  à  sua

confidencialidade, finalidade ou utilização.

Foi adotada situação  paradigma por  ausência  de vistoria  interna do bem, conforme item

7.3.5.2 da ABNT, NBR 14653:2, prosseguindo os trabalhos com base na alínea “c”.

Obs. considerando que os dados de mercado disponíveis e utilizados na modelagem ainda

são na sua grande maioria pretéritos às enchentes que atingiram o Estado em maio/2024, os valores

estimados não traduzem eventual desvalorização de imóveis situados em geolocalizações atingidas

ou  mesmo  ocasional  valorização  de  áreas  não  diretamente  alcançadas  pelo  evento,  somente

quantificável  e  estatisticamente  comprovada  na  medida  em  que  forem  sendo  inseridos  novos

parâmetros, estes ainda em número restrito para obter níveis de significância de variável própria a

ser oportunamente considerada, dentro das diretrizes normatizadas 

� ANEXOS
O DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL 
O MEMÓRIA DE CÁLCULO – MODELO DE REGRESSÃO
O ESPECIFICAÇÃO
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